
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
(Deputado David Soares - União Brasil/SP)

Requer, nos termos do art. 50, §2°,
da Constituição Federal e art. 116
do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, informações do
Ministério de Relações Exteriores
sobre o transporte aéreo entre o
Brasil e El Salvador.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50 §2°, da Constituição Federal e art. 116 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam solicitadas informações ao

Ministério de Relações Exteriores acerca do acordo aéreo entre o Brasil e El

Salvador.

1) Em que fase de tramitação no Poder Executivo está a proposta de acordo

aéreo entre o Brasil e El Salvador ?

2) Existe previsão da mensagem presidencial com a proposta do acordo ser

enviada esse ano para a Câmara dos Deputados ?

3) Existe no Itamaraty alguma posição contrária ao acordo ?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado David Soares - União Brasil/SP

Justificativa

A nação brasileira está empenhada em desenvolver a política externa com
os países da América Latina e do Caribe. Nossos esforços têm sido direcionados
dentro da política, buscando melhores soluções de cooperação e acordos. Neste
contexto, focalizamos as solicitações de informação sobre o andamento do acordo
aéreo entre o Brasil e El Salvador, uma vez que esse acordo é de grande
significado para a nação brasileira.

Nosso objetivo é compreender os interesses da população por meio desse
acordo, pois reconhecemos que ele pode beneficiar a expansão do tráfego aéreo
do Brasil, além de abrir portas para a participação cultural e social entre as duas
nações.

É imperativo que essas informações sejam fornecidas, pois temos a
intenção de adotar as medidas necessárias para possibilitar tomadas de decisões
no legislativo da Câmara dos Deputados. Portanto, solicitamos que essas
informações sejam disponibilizadas para que possamos ter conhecimento do
andamento do processo.

David Soares
DEPUTADO FEDERAL (União Brasil/SP)
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